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APELAÇÃO CÍVEL EMPRESARIAL. Recuperação Extrajudicial de homologação 

obrigatória. Habilitação de créditos constituídos posteriormente à consolidação e 

apresentação do plano extrajudicial. Descabimento. Inclusão equivocada, dentre os 

credores aderentes, de crédito fundado em inadimplemento contratual objeto de 

controvérsia. Conflito pendente de solução perante o juízo arbitral. Sua exclusão da 

lista de credores apresentada pela requerente. Não preenchimento do quórum legal, 

dada a adesão de credores que representam menos de 3/5 dos créditos 

quirografários. Maioria qualificada não alcançada. Rejeição do plano mantida. 

Recursos desprovidos. 
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Relatora considera inconstitucional emenda que extinguia RJU para servidores públicos 

 

A ministra Cármen Lúcia pela declaração de inconstitucionalidade de dispositivo da Emenda Constitucional 

(EC) 19/1998 que suprimia da Constituição Federal a obrigação de que os entes federados instituíssem o 

Regime Jurídico Único (RJU) e planos de carreira para servidores da administração pública direta, das 

autarquias e das fundações públicas. Relatora da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2135, a ministra, 

única a votar na sessão, considera que houve violação da regra constitucional que exige aprovação em dois 

turnos por 3/5 dos votos dos parlamentares na Câmara e no Senado Federal para alterar a Constituição. O 

texto está suspenso por liminar deferida pelo STF desde agosto de 2007. 

 

Ausência de quórum qualificado 

 

A ADI foi ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores (PT), pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT), pelo 

Partido Comunista do Brasil (PCdoB) e pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB) contra alterações introduzidas 

pela EC 19/1998, entre eles a que alterava o caput do artigo 39 da Constituição Federal para extinguir o RJU e 

substituí-lo pelo contrato público de trabalho. Os partidos apontam inconstitucionalidade formal, pois o texto 

promulgado não teria sido aprovado em dois turnos. 

 

Questão interna 

 

Em nome do Congresso Nacional, o advogado-geral da União (AGU), José Levi do Amaral Júnior, se 

manifestou pela improcedência da ação. Segundo ele, o quórum teria sido obtido num segundo turno de 

votação, e as alterações de redação teriam sido resolvidas conforme as regras do regimento da Câmara dos 

Deputados. Para Levi, trata-se de uma questão interna do Legislativo, que não deveria ser resolvida pelo 

Judiciário. 

 

Segurança jurídica 

 

O vice-procurador-geral da República, Humberto Jacques, se manifestou pela ratificação da medida cautelar 

deferida pelo STF. Segundo ele, em razão da segurança jurídica, é mais prudente a preservação da regra atual 

de estabilidade dos servidores, e o melhor caminho para sua alteração é o Congresso Nacional. Também se 

manifestaram representantes do PT e do PCB, autores da ação, e do Sindicato dos Trabalhadores de Combate 

a Endemias e Saúde Preventiva no Estado do Rio de Janeiro (Sintsaúde-RJ) e do Conselho Regional de 

Corretores de Imóveis do Rio de Janeiro, admitidos como interessados no processo. 

 

Burla à Constituição 

 

Para a ministra, ficou comprovado, nos autos, que a proposta de alteração da regra do RJU foi rejeitada no 

primeiro turno de votação e voltou a ser votada, com nova redação, no segundo turno, quando obteve o quórum 

necessário. Em seu entendimento, houve violação a duas regras constitucionais: a que exige a aprovação em 

dois turnos para as emendas constitucionais e a que impede que matéria constante de proposta de emenda 

que tenha sido rejeitada ou considerada prejudicada seja objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=450964


“Submeteu-se, no segundo turno de votação, matéria rejeitada no primeiro, burlando-se o requisito 

constitucional de aprovação de emendas constitucionais por 3/5 dos votos em cada casa legislativa em dois 

turnos de votação”, afirmou. 

 

A relatora votou pela inconstitucionalidade da redação dada ao caput do artigo 39 da Constituição Federal pela 

EC 19/1998. Também confirmou o efeito ex-nunc (dali para adiante) da cautelar deferida pelo STF em 2007 no 

ponto em que, para evitar um caos administrativo, manteve em vigor as normas editadas durante a vigência do 

questionado artigo 39 da Constituição. 

 

Veja a notícia no site 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Prisão civil não abrange devedor de alimentos de caráter indenizatório decorrentes de ato 

ilícito 

 

A Quarta Turma concedeu habeas corpus para revogar a prisão civil de um devedor de alimentos, em caso no 

qual a obrigação alimentar – de caráter indenizatório – foi imposta em decorrência de ato ilícito. Para os 

ministros, a única hipótese de prisão por dívida admitida no ordenamento jurídico brasileiro é aquela 

relacionada à pensão alimentícia com origem no direito de família. 

 

O colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que havia determinado a prisão do 

devedor em razão do não pagamento da obrigação alimentar aos filhos de uma mulher vítima de homicídio 

cometido por ele. 

 

Segundo a defesa, o réu cumpre pena pelo homicídio, já em regime aberto, e teve seus bens bloqueados para 

garantir a execução da sentença proferida em ação de indenização por danos morais. Contudo, por não 

verificar comprovação do pagamento integral da obrigação alimentar, o TJPR determinou a prisão civil. 

 

Regra específica 

 

]A relatora do habeas corpus no STJ, ministra Isabel Gallotti, explicou que os alimentos, de acordo com a 

origem, podem ser classificados em três espécies: legítimos (devidos por força de vínculo familiar, estabelecido 

em lei), voluntários/negociais (derivados de negócio jurídico) ou indenizatórios (em razão de ato ilícito). 

 

Segundo ela, os alimentos decorrentes de ato ilícito são considerados de forma expressa pelo Código Civil 

como indenização. A discussão no caso, ressaltou, é saber se o rito prescrito no artigo 528 do Código de 

Processo Civil (CPC) – que estabelece a possibilidade de prisão em caso de não pagamento injustificado da 

pensão – tem aplicação na execução de sentenças indenizatórias de ato ilícito.   
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A ministra apontou que a questão não tem unanimidade na doutrina, mas parte expressiva dos juristas sustenta 

que somente no caso das obrigações de direito de família é que se torna possível a prisão civil do devedor de 

alimentos. Esse entendimento – afirmou Gallotti – é corroborado pela compreensão de que o CPC, em seu 

artigo 533, apresenta regra específica destinada a reger a execução de sentença indenizatória que inclui 

prestação de alimentos, a qual não pode ser alargada. 

 

Obrigações distintas 

 

De acordo com a ministra, alguns doutrinadores ressaltam que o artigo 528 do CPC não faz diferença entre a 

obrigação alimentar de direito de família e a decorrente de ato ilícito.  Para a relatora, no entanto, "é manifesta a 

distinção entre a obrigação de prestar alimentos derivada de vínculo familiar e a decorrente da condenação a 

compor os prejuízos causados por ato ilícito". 

 

Isabel Gallotti lembrou que os alimentos indenizatórios são arbitrados em quantia fixa, pois são medidos pela 

extensão do dano, de forma a propiciar, na medida do possível, o retorno da vítima à situação anterior ao ato 

ilícito. Ao contrário – observou –, os alimentos do direito de família devem necessariamente levar em 

consideração o binômio necessidade-possibilidade para a sua fixação, estando sujeitos à reavaliação para mais  

ou para menos, a depender das instabilidades ocorridas na vida dos sujeitos da relação jurídica. 

 

Direito fundamental 

 

"Considero que, embora nobre a intenção do intérprete, e sem descurar da possível necessidade do credor dos 

alimentos indenizatórios, não é dado ao Poder Judiciário ampliar as hipóteses de cabimento de medida de 

caráter excepcional e invasiva a direito fundamental garantido pela Constituição Federal", afirmou. 

 

A ministra ponderou que o alargamento das hipóteses de prisão civil, para alcançar também a prestação de 

alimentos de caráter indenizatório – segundo alguns doutrinadores, deveria valer para todos os credores de 

salários e honorários profissionais –, "acaba por enfraquecer a dignidade excepcional, a força coercitiva 

extrema, que o ordenamento jurídico, ao vedar como regra geral a prisão por dívida, concedeu à obrigação 

alimentar típica, decorrente de direito de família – a qual, em sua essência, é sempre variável de acordo com as 

necessidades e possibilidades dos envolvidos". 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma revoga medidas cautelares impostas a participante de protestos contra a 

Copa de 2014 

 

Por falta de contemporaneidade, a Sexta Turma deu provimento a recurso em habeas corpus para determinar a 

revogação das medidas cautelares de proibição de sair da cidade do Rio de Janeiro, apresentação mensal ao 

juízo e entrega do passaporte impostas pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) a uma manifestante 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art533
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04092020-Prisao-civil-nao-abrange-devedor-de-alimentos-de-carater-indenizatorio-decorrentes-de-ato-ilicito.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04092020-Sexta-Turma-revoga-medidas-cautelares-impostas-a-participante-de-protestos-contra-a-Copa-de-2014.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04092020-Sexta-Turma-revoga-medidas-cautelares-impostas-a-participante-de-protestos-contra-a-Copa-de-2014.aspx


denunciada por associação criminosa, durante os protestos contra a realização da Copa do Mundo de 2014 no 

Brasil. 

 

O Ministério Público afirma que, nos protestos, em junho de 2013, houve depredação de patrimônio público e 

privado. A recorrente e outros 22 réus foram denunciados por associação criminosa, com a finalidade de 

praticar, no contexto das manifestações populares, crimes como lesão corporal, resistência, porte de artefatos 

proibidos e corrupção de menores. 

 

No recurso apresentado ao STJ, a defesa alegou excesso de prazo na aplicação das cautelares, sustentando 

que tais medidas não podem limitar direitos de forma permanente e que a sua revogação não traria risco ao 

andamento do processo, nem à eventual aplicação de sanção penal ou à ordem pública. 

 

Inadequação 

 

O relator do caso, ministro Sebastião Reis Júnior, chegou a indeferir pedido de liminar para a mesma ré, por 

entender que a demora do processo se justificava diante da circunstância de haver 23 denunciados e inúmeros 

pedidos de diligência. Na época, segundo o ministro, não ficou evidenciada ilegalidade na manutenção das 

medidas cautelares. 

 

Porém, no atual contexto, e considerando a jurisprudência do STJ, ele concluiu que as medidas já não são 

adequadas. "Em uma análise mais apurada da situação fática, entendo que as medidas impostas não surtem 

mais o efeito esperado nem cumprem o objetivo a que se destinam", afirmou. 

 

Sebastião Reis Júnior observou que a sentença no caso de Rebeca já foi prolatada há mais de dois anos, o que 

evidencia a falta de contemporaneidade para a manutenção das cautelares. 

 

"Durante todo o período em que perduraram as medidas, por mais de quatro anos, não se tem notícia de 

descumprimento, tudo a evidenciar, na minha compreensão, a manifesta ilegalidade em sua manutenção, 

estando evidente a ausência de contemporaneidade", concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Justiça em Números 2020: Judiciário se aproxima da meta de priorização do 1º grau 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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s por serem extraídos de fonte original.  
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